
INDICAÇÃO Nº 
2603
, DE 2017

Indico, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, Geraldo Alckmin, que se digne determinar à Secretaria de Estado de Esporte, Lazer e Juventude a liberação de recursos financeiros para a Prefeitura Municipal de Andradina adquirir Academias ao Ar Livre, através do Programa 4109 – São Paulo Mais Esporte e Lazer, Ação 4072 – Estimulando a Melhoria da Prática de Esporte e Lazer.

JUSTIFICATIVA

A presente propositura visa a atender a solicitação do Vereador Silas Carlos de Oliveira, o qual justifica considerando que a implantação de Academias ao Ar Livre estimula a prática de esporte e lazer visando o bem estar da população e vai ao encontro do objetivo proposto pelo programa 4109 São Paulo Mais Esporte e Lazer.

A Academia será instalada no Zoológico Municipal onde se encontra implantado o Projeto do Horto Educacional Municipal ‘Hermenegildo Gildão de Oliveira’, local onde desenvolvem-se inúmeras atividades com crianças e adultos.

Destacamos que a cidade de Andradina está classificada no Grupo 3 do Índice Paulista de Responsabilidade Social (IPRS), fato que evidencia ser municípios que apresentam baixos níveis de riqueza e nível intermediário de longevidade e/ou escolaridade.

Diante do exposto, indicamos a presente propositura e contamos com o apoio e atenção do Excelentíssimo Senhor Governador Geraldo Alckmin, que não tem medido esforços para melhorar as condições de vida da população de nosso Estado. Ficamos no aguardo de resposta.

Sala das Sessões, em

Deputado Ed Thomas
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